
INDICAÇÃO Nº 
2864
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, por meio dos órgãos competentes, determine a realização das obras necessárias à cobertura da quadra esportiva da Escola Estadual Dr. Antonio Braz Gambarini, no Município de Osasco.
JUSTIFICATIVA

Se a escola pública sempre foi reconhecida como fator de promoção social, é só nestas últimas décadas que os economistas têm encarecido a importância do ensino para o desenvolvimento econômico. 

Theodore W. Shultz, eminente acadêmico americano, lureado com o Prêmio Nobel de Economia em 1979, foi um dos primeiros a demonstrar o papel exercido pela educação formal para o incremento econômico de países ricos e pobres. E a própria história econômica das duas últimas décadas revela que, de fato, os países que exibiram o melhor desempenho neste período são exatamente aqueles que fizeram os investimentos mais completos e criteriosos na universalização do ensino, inclusive, a formação técnica e superior.

No Brasil de hoje tais fatos se revelam com evidência gritante. Todo aquele que já vivenciou o desemprego sabe muito bem que as exigências impostas pelas empresas para o preenchimento de suas vagas de emprego são cada vez maiores, especialmente na área da educação formal. Curso técnico, curso superior, proficiência em idioma estrangeiro – o rol de exigências parece inesgotável, até quando se trata de empregos mal remunerados.

Por tudo isso, o que o Poder Público não pode fazer nos dias de hoje é descurar da educação. O ensino público é atualmente uma passagem incontornável para a promoção social e o desenvolvimento econômico.

Entretanto, zelar pelo ensino público não significa apenas investir em salas de aula. Há muito tempo que é generalizado o reconhecimento de que boa escola não se faz apenas com professor, giz e quadro negro. Bibliotecas bem equipadas e bem geridas, assim como equipamentos desportivos de boa qualidade são também indispensáveis ao êxito da escola. 

Neste aspecto, cumpre citar a situação da Escola Estadual Dr. Antonio Braz Gambarini, estabelecimento com endereço à Rua Arnaldina dos S. Cordeiro, 45, no Jardim Veloso, no Município de Osasco. Embora dispondo de uma quadra desportiva, esta se encontra desprovida de cobertura, o que prejudica gravemente a realização das aulas de Educação Física, sem contar das atividades esportivas extracurriculares, que têm igual importância.

O Jardim Veloso é habitado por gente de poucos recursos materiais, mas ativa e laboriosa, ansiosa por oportunidades de trabalho, melhores empregos e boa qualificação profissional. Uma escola de bom nível num bairro como este produz efeitos extraordinários, especialmente se esse estabelecimento logra tornar-se um ativo núcleo de ação comunitária. 

Por esta razão, reiteramos, respeitosamente, ao Governador do Estado, a solicitação para que sejam adotadas, com máxima brevidade possível, as providências necessárias à realização das obras necessárias à cobertura da quadra desportiva da Escola Estadual Dr. Antonio Braz Gambarini, no Município de Osasco.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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